
GOVERNO MUNlCtPAt 

FARIAS BRITO 
Uma Farias !Jrito para todos 

EDITAL CONVOCATÓRIO 
T amada de Preços N.g 2022.04.18.1 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de farias Brito, com sede na Rua José Alves 
Pimentel, nº 87, Centro, Farias Brita/CE, torna público, para conhecimento dos interessados que até às Sh do dia 
OB de maia de 2022, na sala de reuniões, nn prédio.da Prefeitura endereço acima citado, em sessão pública, 
dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes contendo os documBntos de habilitação 
e as propostas de preços referentes à licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo empreitada por menor 
preço global, sendcro setor interessado o(a) Fundo Municipal de Saúde, mediante as condições estabelecidas na 
presente EditaLtudo de acordo com a lei n.º 8.6S6/S3. de 21.0S.83, e suas alterações posteriores. 

Compõem-se este Edital das partesAeH,eoíllo aseguir apresentadas: 
PARTE A - Condições para competiçãn,julgam~nto e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competiçãn,júlgamenta e formalização du cpntrato. 
PARTE H ~ANEXOS 
ANEXO 1 - Planilhas Orçamentárias e Projetos 
ANEXO li - Minuta do Contrato 

DEFINIÇÕES: 
Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste documento dê 
licitação, ou em quaisquer deseusanexos, eles terão o significado determinado .a seguir: 

A) CONTRATANTE - Prefeitura Municipal de FariasBrito; através âu(à)JundoMunicipaldeSaúde. 
BJ PROPDNENTE/GDNGORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta paraonbjetivudesfa licitação. 
C) CBNTRATAOA ~Empresavencedora desta Hcitação em favor da qual for adjudicado o Contrato. 
D) CPL-'- Comissão Permanente debcitação da Prefeitura Municipal de Farias Brito. 

CAPITULO 1- DD OBJETO 
1.t Cantrâtação de serviços ·a se.rem prestados na cunstruçã°. do SAME - Serviço de Atendimento Médicp 
Esp.ecializado na Município de farias Brito/CE, conforme. projetos e orçamentas apresentados junta a este Edital 
Cnnvncâtário. 

CAPITULO li - DA PARTICIPACÃD 
2.1 Somente poderão participar desta licitação, as empresas inscritas no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura 
Municipal de Farias Brito, ou que atendam todas as condições de cadastramento da Prefeitura, de acordo com o 
Art. 22, parágrafo 2º da Lei n. º 8.666/93, e suas alterações posteriores. 
2.2 Poderão participar desta licitação firma individual ou sociedade comercial regularmente estabelecida neste 
país. que satisfaçam todas as condições deste Edital de Ta~ada de Preços, especificações e normas. de~~~~ 
com as anexas. partes integrantes da presente Edital. e ainda. que estejam devidamente inscritas junta à ey 
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de classe competente, compatível com o objeto da licitação, credenciada para a realização de obras de 
CONSTRUÇÃO CIVIL 
2.3 Não será admitida a participação das interessados sob a forma de consórcio. 
2.4 Não poderá participar desta licitação empresa declarada inidõnea por órgão ou entidade da administração 
direta, por autarquias, fundações e empresas públicas, sociedades de economia mista e por demais entidades 
controladas direta ou indiretamente pela Uni.ão, Estados, Distrito Federal eMunicípios. 
2.5 A licitante que pretender se fazer representar nesta licitação, deverá entregar à CPL juntamente com as 
envelopes fechados original ou cópia autenticada de PROCURAÇÃO PARTICULAR com .firma reconhecida em 
cartório, casa contrária, deverá ser apresentada documenta que identifique a assinatura do outorgante, OU 
PÚBLICA, outorgando amplos e específicos poderes para o mandatário representar a licitante. Uuanda a 
representanteJor titular da empresa deverá entregar original ou cópia autenticada par cartóriatompetente ou 
por Servidor daAdministração do documenta. que cafílprove tal condiçã°'. 
2.8 O .. Caderno do Edital campl8:t~ poderá ser adquirido de forma gratuita através do/ sítio eletrônico: 
www.fariasbrito.ce.gav.br/licitaçnes.e https://lici.tacaes~tce.ce.gov.br. 

C:APITULD IU- DAHABIUTACÃD 
3.LPara se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechada,tendn na frantispítia as 
seguintes dizeres: 

À Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal dB Farias Hritn 
Tomada de Preços N. º 2022.04.mJ 
Envelope n.ºOl - Documentos de Habilitação 
Razão Social dalicitante 

3;2 n envelopen. º m deverá conter as seguintes documento~ a.· seguir relacionados, em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente,. ou•.• pnr publicação da irnprensa oficial. todos 
perfeitamente legíveis, dentro de seus prazos. e validade, no dia ehoráriojndicarlas: 

3.2.FRegistra Comercial, na casa de empresa i!ldividual,devidaménte registrado na Junta Comercialda sede do 
licitante; 
3.2.2 Ato constitutiva, estatuto ou contrato saciat·•·em vigor, .... devidamente registradllnaJunta Gofllerc.iàl.· daséde 
do licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de saciedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores: 
3.2.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis. acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
3.2.4 Decreto de autorização, am se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
at~ ?e registro au autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. quando a atividade assiY. · 

exigir; ~ 
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3.2.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (relativas à Dívida Ativa da União e Secretaria da 
Receita Federal); 
3.2.S Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual; 
3.2.7 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal; 
3.2.8 Prova de Regularidade relativa à Seguridade Saciai (INSS); 
3.2.8 Prova de Regularidade relativa ao Fundode Garantia .parTempo deServiça (FGTS); 
3.2.IO Prova de Inscrição no Cadastra Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
3.2.11 Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalha mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDTJ, emitida pela Tribunal Superior do Trabalho - TST: 
3.2.12 Comprovação de registro ou inscrição na entidade de classe competente, compatível .com a objeto da 
licitação, e queconste seu(s}responsável(eis}técnico(s); 
3.2.13 Comprovação de capacidade técnico-nperadanal para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades.e]Jrazas.rmma nbjeto .. da licitação, s8:nduHst~ feita medianteaapresentação de 
atestados. fornecidas par pessoas jurídicas de direita pública ou.privado, devendo tais atestadas ..... virem 
acompanhados das. respectivas··planilhas descritivas das serviços executados, ... cuja(s) parcela(s) de. maior 
relevância técnica e valor(es) significativo(s) tenha(m) sido as abaixo relacionadas, conforme Parecer Técnica 
constante na Anexll 1 (Projetas e Planilhas Orçamentárias): 

a) ARMADURA OE AÇO CA 50/SO (KG); 
b) ALVENARIA OE TIJOLO CERÂMICO FURADO JSx9x18)CM C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA 

ESP .=tnDM(k2:BJIM2
); 

c) MAOEIRAMENTOP/TELHAHERÂM1GA--JRIPA.CAIHRD,llNHA}(M2
); 

d) TELHA CERÂMICA (M2
); 

e) REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIAS/PENEIRAR TRAÇDt5 (M2
); 

f) CERÂMlCAJSMAl.TAOA RETIFICADA C/ARG.PRÉ-FABRICADA ACIMA DE 30X30CM{BHHCM2Y- PEl-5/PEl~.4 
- P /PAREOE(M2); 

g) CERÂMIGAESMALTAOARETfflGADAC/ ARG. CIMENTUE AREIAAGIMA DE 30X30CM (BUOCM2
) -PEF5/PEl-

4 - P /PISO (M2
); 

h} LÁTEX DUAS DEMÃOS EMPAREDES INTERNAS S/MASSA(M2
): 

3.2'13.l Não se·. admite atransferência .. do· acerva··técnica •. ·da·· pessaa•física para a pessna.•jurídica,.para fills de 
comprovação · •. de ... qualificaçãntérmica .em .. licitações .. púhlicas, ···pais a capacidade técnico-nperacionab{art. 30, 
inciso li, da Lei 8.666/1893) não se confunde com a capacidade técnico-profissiunal(art. 30, § 1º, inciso 1, da Lei 
8.668/1883), uma vez que a primeira considera aspectos típicas da pessoa jurídica, como instalações, 
equipamentos e equipe, enquanto a segunda relaciona-se ao profissional que atua na empresa (Acórdão 
92712021 Plenária/TCU); 
3.2.14 Comprovação de capacidade técnica-profissional, mediante possuir em seu quadra permanente, na data 
prevista para entrega da proposta, profissional responsável técnica, detentor de atestada(s) de responsabilidade 
técnica, devidamente registrado na entidade de classe competente, por execução de abra ou serviço de 

BO 
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características semelhantes com o objeto da licitação, devendo tal(is) atestado(s) vir(em) acompanhado(s) das 
respectivas planilhas descritivas dos serviços executados, cuja(s) parcela(s) de maior relevância técnica e 
valar(es) signifü:ativo(s) tenha(m) sido as abaixo relacionadas, conforme Parecer Técnico constante no Ansxa 1 

(Projetos e Planilhas Orçamentárias): 

a) ARMADURA DE AÇO CA 50/60 (KG); 
b) ALVENARIA OE.TIJOLO CERÂMICO FURADO (Sx8xl8)CM ti ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA 

ESP .=IDCM 0:2:8) (M2
): 

c) MADEIRAMENTO P /TELHA CERÂMICA - (RIPA, CAIBRO, LINHA) (M2
): 

d) TELHACERÂMICA (M2
): 

e) REBOCO C/ ARGAMASSA DE GIMENTHf AREIAS/ PENEIRAR, TRAÇO 1:5 (M2
): 

f) CERÂMICA ESMALTAOARETIFICAOAC/ARH.PRÉ-FABRICAOA ACIMA DE 30X30CM (800CM2
)- PEl-5/PEl-4 

- P /PAREDE (M2
); 

g) CERÂMICA ESMALTADARETIHCADA C/ARG. UIMENTO· .. E.AREIAACIMAOE 30X3DCM (800CM2).·.-PEl-5/PEI~ 
4- P/ PISO (M2

); 

h) LÁTEX DUASDEMÃOSEM PAREDESlNTERNASS/MASSA (M2). 

3.2.14.1 Para comprovar que o profissional acima referido pertence ao quadro permanente da licitante, nocasude 
não ser sócio da mesma, deverá ser apresentada cópia da sua Carteira de Trabalho e Previdência Social·"" CTPS, 
acompanhada da cópia do Livro de Registro de Fum::fonários ou Contrato de Prestação de Serviços, com firmas 
das .. Partes >devidamente reconhecidas .. por···. cartório·. competente, caso. contrário, deverá ser .. apresentado 
documento que identifique as assinaturas dos signatários; 
3.2.14.2 Para fins de qualificação técnica, não serãoaceitas cêrtidõés de acervntécnicu semate~tado .ª sem 
estarem· acompanhadas das respectivas planilhas descritivas dos serviços· executados, bem como não serão 
aceitas atestados emitidos pnr· •• pe.ssoas físicas; 
3;2.t5. Balanço patrimoniaLe demonstraçfiescantábeis•rlo último•exercício saciai, já exigíveis e apresentados na 
formada lei que comprovem.ahoasituaçãn financeira da empresa,vedada a sua substitui.ção por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atuaHzadas porJndices oficiais quandnercerradohá mais de 03 (três}meses 
da data de apresentação da proposta, não sendo aceito sua.substituíçãa por quaisquer outros documentos; 
3.Zl5JA.avaliação para todas as.licitantes ..• será apuradaatravés···da.apresentaçãu dos Índices. de··UquidezHe.ral 
(LG),fnrlice •. d.~·.··Hquidez·Gorrente(LC)·.e .. Índicede.·Endividamento.··Geral• .. (EG),.·aseguirdefinidas;··calculados•cDmD2 
(duas)casas decimais, .sem arredondamentos. A fonte de informação dos valores considerados. deverá ser o 
Balanço Patrimonial, apresentado na forma da lei. Tratando-se de Sociedade Anônima,>deverãu ser apresentadas 
as Demonstrações Contábeis por meio de uma das seguintes formas: publicação em Diário Oficial, publicação sm 
jornal de grande circulação, ou ainda, através de cópia autenticada das mesmas. Os demais tipas societários e o 
empresário individual deverão apresentar cópia autenticada do Balanço Patrimonial. registrado na Junta 
Comercial da sede da licitante ou em outro órgão equivalente e Demonstração do Resultado do Exercício - ORE. 

a) liquidsz Geral (LG): 

fil 
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LG =(Ativa Circulante+ Realizável a Longo Prazo) ;:; 1,20 
(Passivo Circulante+ Passiva Não Circulante) 

b) Liquidez Corrente (U!): 
LC = (Ativo Circulante) ;:; 1,00 

(Passiva Circulante) 

e) Endividamento Geral (EG): 
EG ={Passivo Circulante+ Exigível a Longa Prazo) ~ 1,00 

(Ativo T atai) 

3.2.tB Certidão Negativa de falênc.ia ounoncurdataexpedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
3.2.17 Prova. de garantia de sua respectiva proposta, no montante estipulado em 1% (um par cento), do valor 
estimada. para a Licitação, que deverá se.r feita até.º horário marcado p~ra o início da sessão de entrega das 
propostas comerciais, nos termos duArtign3t, inciso IU, da Lei n.º. 8.BSB/83,e suas demais alterações; 
3.2.17J O .licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em dinheiro ou títulos da 
dívida pública, seguro garantia, ou por fiança bannária, a qual deverá ser. apresentada Juntamente com a 
documentação ds habilitação, sob pena, no caso da não apresentação, de inabilitação do licitante. 
3.2.17.IJ Optando por caúção em dinheiro, o lidtante deverá apresentar a comprovante de DEPÓSITO HANCARIO 
(com a identificação do depositante/licitante), a ser feita em nome da Prefeitura Municipal de Farias Brito/CE; na 
Conta Carrenten.~ 6214~6, Agênçia nJI 4~52-7 - .Banco do Brasil, dentrndupraznprevistu no item 3.2.17, 
sendo que depósitos efetuados em· caixas de autnatendimenta,.só serão vaHdadas após arsua compensação; 
3.2.17JZ Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, n licita.nte. entregará o documento 
original fornecido pela instituição que a concede, da qual deverá obrigatoriamente; çnnstar: 
- Beneficiário: Prefeitura Municipal de Farias Brito/CE. 
- Objeta: Garantia da parfü::ipaçãona Tomada de Preçnsn.º 2022.04.18.1. 
- Valor: 1%(um por r:gnta) dnvalor estimado da Licitação. 
- Prazo deValidade: BO(sessenta}dias. 
3.2 .• l7J3- Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovaçãrrdaapólice 
ou de dm::urmmto hábil expedida pela seguradora, cuja vigência será de. no mínimo, BD (sessenta) dias contados a 
partir da data.·· do·.··recebimentodosenvelopes; 
3.2.17.1.4 - Nu casr1 de garantia.medianteJítulo .·da· .. OívidaPúblíca, a CPL.êmitirá.UertidãudeUuitaçêa quànto à 
Garantia de Participação, válida até o resgate do respectivo Título, o que somente poderá acorrer 05 (cinco) dias 
úteis após a homologação da presente licitação; 
3.2.17.1.5 - Somente serão aceitos pela CPL os Títulos da Oívida Pública devidamente registrados e reconhecidos 
pelo Banco Central do Brasil. 
3.2.17.2 - A liberação de quaisquer das garantias somente será feita, para o(s) licitante(s) inabilitado(s), após 
concluída a fase de habilitação, e, para os demais, somente após o encerramento de todo o processo licitató~io. 
3.2.17.3 -A garantia da proposta poderá ser executada: , 

J 
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a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma; 
b) se o licitante não firmar o contrata. 
3.2.18 Indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, mediante a apresentação de relação explícita e da declaração formal de sua 
disponibilidade, nos termas do § 6°, do Art. 30, do Estatuto das Licitações; 
3.2.19 Declaração de que a licitante se compromete a cumpriream todas as termas deste Edital, e casa venha a 
ser vencedora da presente LicitaÇãn, instalará Unidade de Apoio para execução .das serviços, com toda 
infraestrutura necessária no Município de Farias Brita/CE; 
3.2.20 Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos .. em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores deJB (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXUL do Art. 7º da 
Constituição Federal; 
3.3 Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em origin~luu par qualquer processo de cópia 
autenticada· por cartório competente ou por Servidor da Administraçãn(mediante apresentação do .. · •. ·documento 
original), estando perfeitamente.legíveis semeonterborrães, rasuras, emendasuu entr.elinhas, dentro da prazo 
devalidadepara aqueles cuja validade possa expirar. 
3.3.LOsDaeumentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, damesma forma que 
não conste previsão em legislaçãoespecífica,os referidn~ deverão ter sido emítidos há, no máximo. 90 (noventa) 
dias, cantados até a data da realização da licitação ou, se emitidos par prazo indeterminado, conforme f egislaçãu 
da órgão expedidor. 
3.3.2.Ficam .excluídns davallrlade de .• 90 .(novent.a) dias .. as. atestados técnicos.eca~provaçfies deinscrições. 
3.4 .. Somente será aceito o ·documentoacnnôic.innadn no envelapen. 01, não sendo admitido p~steriormente a 
recebimento de qualquer outro documenta, nem a autenticação de cópia de qualquerdocµmenta.por Servidor da 
Administração, rempermitida à licitante fazer qualquer adendo em documentoentregueàCPL 
3 .5 .... A . documentação apresenta da• integrará <OS.·• autos· .. dn .. prnc essa e não será devof vírlR ~.apresentação. de 
quaisquer documentos através de cópiasJ•epragráficas sem a devida autenticação por cartório competente ou 
por Servidor da AdministraçãotinvaHdarà o documento, e, por consequência, inabilitará o licitante 

3.6 Caso a licitante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Parte deverá apresentar O~claração que 
cornprove tal situação. 

DRIENTACÕES SOBRE AJASEDEHABILITACÃD: 
3.7 Na forma do que dispõe DArt 42,da lei Complementar n.º 123, de 14 dé dezembro de ZOOE, alterada pela Lei 
Complementar n. º 155, de 27 de outubro de 20!6, a comprovação da regularidade fiscal das microempresas (ME) 
e empresas de pequeno porte (EPP) somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
3.8 Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), por 
ocasião de participação neste procedimento licitatário, deverão apresentar toda a documentação exigida ~ 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. ~ , 
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3.8 Havenda alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurada a prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cantada a partir da momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento da débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 
3.IO A não regularização da documentação, no prazo prevista nosubitem anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Iéi n.º B.HSS/83, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ardem de classificação, para aassinatura do contrato, 
ou revogar a licitação. 
3.tl Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências desta. licitação referentes à fase de 
habilitação, bem como que apresentarem os dm:umentos defeituosos em seu conteúdo e forma; e ainda, serão 
inabilitadas de.forma superveniente. as ME nu EHP que não apresentarem a regularização da documentação de 
Regularidade Fiscal e Trabalhista no prazo dêfinid11acima. 

CAPITULDW- DA PRDPDSTADEPRECD 
4.f A empresa licitante deverá entregar àCPL até ahara e diá previstas neste Edital, envelope fechad.atendo no 
frontispício os segúintes dizeres: 

À Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Farias Brito 
fomadade PreçosN.º2D2Z.04.1B.t 
Envelope n. º 02 - Proposta dErPreçns 
Razão Social do Licitante 

4.ZAs .. ·propostas·de preç9s deverão serapresentadas em .. OL{uma) via em papel· timbrado da própria empresa, 
sem emenda, rasuras.ou entrelinhas, .a.ssinadas por representante legal e por responsávef técnico da mesma.a 
ser entregue a CPL em envelupefechadn. 
4.2 .. t Naproposta de preços deverá constar as seguintes dadas: 
a) Identificação obrigatória dos preços apresentados para o~ seryiços; 
h}Obras e Serviços a serem .executadas, iguais ao nbjetr1destalicitação: 
e) Preço .... Globajpor quantna licitante·.· se· compromete a· executar a.si ohraS e serviços.objeto··· desf alicifaçãa, 
expressos emreai~ .em alg~risfllo e por ~xtenso; 
d) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimti, BD (sessenta) dias; 
e) Prazo de execução das serviços, que será de 03 (três) meses. 
4.2.2 A proposta de preços deverá vir munida dos itens abaixo, devidamente assinados pelo engenheiro 
responsável técnico da empresa proponente, que devem ser elaboradas de acordo com o Anexo 1 deste Edital, 
sob pena de desclassificação da mesma: 
a) Resumo(s), se houver; 
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b) Orçamento(s) detalhado(s), contendo a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o 
preço unitária e o preço total, em algarismo, e o preço GLOBAL do orçamento, conforme planilha orçamentária 
anexa a este Edital; 
c) Cronograma físico-financeiro da obra, conforme cronograma aprovado anexo a este Edital; 
d) Composição de custos de preços unitários dos itens; 
d.1) A composição de custos de preços unitá.riosde itens deverá> conter todas os insumos e coeficientes de 
produtividades necessários de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão de obra, totalização de encargos 
sociais, insumos, transportes, totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários a execução dos 
serviços. Considerar os valares de mão de obra não inferiores aos pisos salariais normativos da categoria 
correspondente, fixados por dissídio coletivo, Acordos ou Convenções Coletivas de Trabalho. 
d.2) Nos custos das composições não deverão se.r apresentados preços unitárias simbólicos ou irrisórios, assim 
como aquele incompatível comnspreças praticados no mercado, conformea Lei n. º 8.BBBIB3 e suas alterações; 
e) Composição da taxa de fümefícios e Despesas Indiretas - BDL. conforme estabelecida pelo ACÓRDÃO 
2622/2013 -TCU -PLENÁRIO; 
ff Planifha de encargos saciais. 
4.Z.2.1 U(s) orçamento(s) detalhadu(s),. contenda a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço e quantidade, 
conforme•·· item anterior, deverão ter seus itens .e quantitativas idênticos aos apresentados nas planHhas 
fornecidas conjuntamente a este. edital não. sendo permitido< ao licitante alterá-la (em >seu cant13údo e 
quantitativos). sob pena de imediata .. desclassifü:ação. Caberá apenas ao licitante fornecer os preços para a 
execução dos serviços solicitados. 
4.2.2.2 Us preços unitt).rios apresentados.pelos licitantes. para o mesmo. item/serviço, deverãoserpeduzidos de 
form~ .• linear, não sendo aceitas preçasunitários··divergentesipar,a ª. mesmo. item/serviço >embora em 
orçamentos distintos sob pena de imediata desclassificação de sua proposta. 
4.2.2.3 Na caso de erro na coluna UNIDADE, a CPt considerará como correta a Unidade expr.essa no Orçamento 
da Prefeitura Municipal deJarias.Brita para oitem. 
4.3 Os valores contidos nos orçamentos serão considerados emmoeda corrente nacional (REALJrnesmo que não 
contenham a símbolo darnaeda(R$) 
4.4 Os preços constantes doorça1Tientrrda Hcitant.e deverá•·.·.canter àpenas quas casas decimais após avfrgufa, 
cabendo ao licitante proceder ao arr.edondamento ou desprezar os números após as duas casas decimai.s dos 
centavos. 
4.5 Jndependente .de declaração expressa, fica. subentendida··.· que no valor prpposta estão• incluídas todas as 
despesas necessáyías à execução daohra,inclusive as relacionadas com: 
4.5.1 materiais, equipamentos emãn de abra; 
4.5.2 carga, transporte, descarga e montagem; 
4.5.3 encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
4.5.4 tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou quaisquer infrações; 
4.5.5 seguras em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunística e de 
responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta 
ou indiretamente pela execuçao das obras e/ou serviços; ~ 
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4.B A obra será contratada por EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL Portanto os licitantes deverão verificar e 
calcular todas as quantidades dos serviços a serem executadas. 

CAPITULD V - DO PROCESSAMENTO, RECEBIMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE 
HABIUTACÃD E DE PROPOSTAS DE PRECDS 
5.1 Os envelopes 01 - Documentação de Habilitação eD2 - Proposta Çe Preços, todos fechados, serão recebidos 
pela CPL no dia, hora e local definidas na preâmbulo deste Edital. 
5.2 Após o Presidente da CPL receber as envelopes OI e 02 e declarar encerrada o prazn de recebimento dos 
envelopes, nenhum autro será recebido e nem serão aceitos documentos outros que não as existentes nos 
referidos envelopes. 
5.3 Em seguida, serão abertas as. envelopes contendo as documentos exigidas para fins de habilitação. A CPL 
examinará as aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade dos documentas, 
além de conferir se as cópias porventura apresentadas estã11 rleyidamente autenticadas pelo Cartório 
cmmpete.nte .. Os documentos paraahahilitação, poderão ser apresent~dos em.••original, ou por qualquer processa 
de cópia devi damente autenticada em Dartúriu. . . .·.· .· .... ·.··~ 
5.4 Os documentos de habilitação serão rubricados pelas membros da CPL em seguida postos à dispuáição dos 
prepostos das licitantes para que as examinem e os rubriquem. 
5.5 A CPL examinará possíveis apontamentos feitos par prepostos das licitantas, manifastando-se sobre u seu 
acatamento ou não. 
5.SSe presentes os prepostos das licitantes à sessão, nPresidente da CPL fará diretamente a intimação dos afüs 
relacionados·· com· ahahHitação e Inabilitação.das •lieitantes,fundamentandna sua decisão registrando os ··fatos 
em ata. Caberá aos prepostos rlasJicitantes declararem intenção deJnterpor recurso, ª.fim rle que conste em ata 
e seja aberto o prazo recursai. Os autos da processo estarão comvistafoanqueada ao interessado na presença 
da CPL. 
5.T Casa não estejam presentes à .sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atosreferidos no item 
anterior será feita através de publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande Circulação na Estado, 
iniciando-se no dia útil seguinte àpublicação o prazo de 05 {cinco} dias.úteis previsto em lei para a entrega à GPL 
das razões econtra razões. de. mmursus a serem interpostos pe1ns recurrent~~· A sessão será suspensa. 
5.8 Decorridas os prazos e proferida a decisão sobre usrecursus interpostas, a CPL marcará a data e horário 
emi que·.· dará.· prosseguimento ... ·· an. procedimento.·.· licitatário,ieuja··· comunicação (às licitantes· .. será·.•···feita cmn····a 
antecedência mínimade24{vinte e •quatro} haras da.· data marcada, através de puhlk:açãuna Imprensa. Oficial e 
em JornaLde Grande Circulação na· Estado. 
5.9 Inexistindo recurso, ou após prhferida a decisão sobre recursa interposto; à CPLdaráprasseguimento ao 
procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante inabilitada mediante recibo, o 
envelope fechado que diz conter a Proposta de Preços. 
5.ID Na ausência de qualquer preposto de licitante, a CPL manterá em seu poder a referido envelope, que deverá 
ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias cantados da data referida no aviso que marca a data da 
sessão de prosseguimento da procedimento licitatária. 
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5.H Será feita, em seguida, a abertura dos Envelope 02 das Licitantes habilitadas. A CPL conferirá se foram 
entregues no referido envelope a Proposta e o Orçamento. 
5J2 Em seguida, a CPL iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente. serão examinados os aspectos formais da Proposta e 
do Orçamento. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de 
DESCLASSIFICAÇÃO da proposta. 
5.13 A CPL fará, então, o ordenamento das propostas -das demais licitantes não desclassificadas pela ardem 
crescente dos preços nelas apresentados. 
5.14 A CPL examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro, e demais lugares. o Orçamento. Não sendo 
encontrados erros aCPL declarará a licitante classificada em primeiro lugar cama vencedora.desta licitação. 
5.15 Caso seja . encontrado erro ou erros a CPL promoverá desclassificação.·• da proposta a fará a mesma 
verificação com relação à proposta rla licitante que apresentou o segundo menor preço global e assim 
sucessivamente, observada a r1rdem crescente dns valores das propostas de preços, até que uma mesma 
empresa tenha sua Proposta>dePreÇus errOrçamento da conformidade cumtodos os requisitas do.Edital. 
5.18 A CPL não considerará>coma erro as diferen.ças par ventur~ existentes nos centavos, det:urre.ntes de 
operações aritméticas, desde que u samatório>das diferenças nos centavos não ultrapasse o valar em real 
correspondente a Dlm % do valor global do orçamento da licitante. 
5.lTCaso duas 1m rnais licitantes que não. tenham sido desdassifipadas apresentem suas propostas com preços 
iguais, a CPLfará sorteio para dassificá-las .. e adotará os prmrndimentos previstos neste capítulo, observado o 
disposto na Lei Complementar n.º 123, de f4 de dezembro de2006. 
5.18 ACPL após os procedimentos previstos nos itens ante.riores deste capítulo, susp1mderá a s~ssão afim de 
que seja lavrada Ata B>ser assinada pelos membr.os da CPL e pelos prepostas dos licitantes gue participam da 
licitação. 
5.tff Se presentes os prepostos das licitantes à sessã~, u Presidente da GPLfarádiI'etamenteaintimaçãados 
atosrelacion.ados como julgamento das propostas,fondamentando a sua decisãa.eregistrandnus.atos em ata. 
Caberá· aos prepostos das licitantes se manifestarem .sobre a· intenção de interpor ou nãorm:mrsa; a fim de que 
conste em ata e seja.aberto o prazo recursai.Os autos dnprocesso estarão com vista franqueada ao interessado 
ou inte.ressados ná presença da CPL 
5.ZO. ·casa.não estejam· pres.entes·.à sessãb·.·.os ·.prepostos. das •·•Hcitantes. à intimação .. dos···· atos referidos·· no .... ite~ 
anterior será feita através de Publicação na lmpren~a Uficial e em Jornal de Grande Circulação nu Estada, 
iniciando-se na dia útil seguinte ~publicação ª·prazo de 05(cincn) dias úteis previsto em lei para a entrega a CPL 
dasrazões .derecursus a serem interpostos pelorecorrentes ... · A sessão será.·suspe.nsa .. 
5.21 As dúvidas.que surgirem durante.as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da.ÇPL na presençá dos 
prepostos das licitantes. 
5.22 À CPL é assegurada o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinício para outra ocasião, 
fazenda constar esta decisão da Ata dos trabalhas. No caso. as envelopes ainda não abertas deverão ser 
rubricados pelos membros e por, no mínimo, 2 (dais) prepostos de licitantes. 
5.23 A CPL poderá, para analisar os Documentas de Habilitação, as Propostas e os Orçamentos, solicitar 
pareceres técnicas e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para.~ as 
suas decisões. f){J , , 
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5.24 Todos os documentas ficam sob a guarda da CPL até a conclusão do procedimento. 
5.25 No casa de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos envelopes OI e 02 e 
suas aberturas. esta licitação se realizará na primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesma local, 
podendo, no entanto, a CPL definir outra data, horária e até local, fazendo a publicação e divulgação na mesma 
forma do início. 
5.26 A CPL não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço ou vantagem 
baseada nas propostas das demais licitantes. 
5.27 Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último. 
5.28 Iluando todas.as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificàda.s, em não havendo 
intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a CPL poderá fixar àslicitantes praznde 08 (oito) dias 
úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas nos termos do art. 48 da Lei n.º 
8.SSB/83. 
5.28 Abertos os envelopes contenda as Propostas, após concluída afasede habilitação, não cabe desclassificar a 
proposta por motivo relacionadncom a habilitação, saJvo em razão de .fato superveniente ou só conhecido após a 
julgamento. 
5.30 A CPLverificará a existência de microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP), para a 
cumprimento da c.onstante na Lei Complementar n.º t23/200H.procedendo na formá dos subitens abaixo. 
5.3tCaso aproposta classificada em tº lugar não seja ME ou EPP, a CPL procederá de acordo coma seguinte: 
5.31.lFü::a assegurada, como critério de desempate {LE!í Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2UOBt 
preferência de contratação para as ME e EPP. 
5.31.Z Entende-se por emp~~eiaquelas situações .em que as .. propostas. apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte .sejam iguais ou até 10% (dez por cento) .. superiores à.propostamelhor classificada, 
depois de or.denadas as propostas de preços em ordemcrescente rlasipreRospferté]dos. 
5;31.3 Para efeit~ do disposto no subitem 5.31.t ocorrendo empate, a CPL procederá da seguinte form.a: 
a) a .microempresa. qu empresa.de·. pequeno parte melhor dassHicada poderá apresent.ar proposta de preço 
inferioràquelacansiderada vencedora docertame, situação ··em que será classificada em. primeiro. lugar e 
consequentemente· declarada venced.agadu certame; 
h) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, naJorma da alínea anterior; 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese da subitem 5.3t.2, na ordern 
classific~tória, para o exercício domesmo direito. 
5.31.4 No· .. caso···deequiv~lência ... dus .• •v.alores···apresentadospelas microempresas é empresas de pequeno parte.que 
se encontreni nn intervalo estabelecido no subitem 5.3L2; .·.será realizado sorteia entre e.las. para. que se 
identifique aquela que primeira poderáapresentar nava proposta de preços, que deveráserregistrada em ata. 
5.31.5 Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeta licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
5.3t.S Ocorrendo a situação prevista no subitem 5.3t.3, a microempresa ou empresa de pequena porte melhor 
classificada será convocada para apresentar nava proposta de preços apds solicitação da CPL. Todas as ~.atos 
deverão constar da ata das trabalhas. ~ , 
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CAPITULO VI- DD JULGAMENTO 
6.1 A Licitação será julgada com observância dos seguintes procedimentos: 
S.U Serão inabilitadas as lic:itantes que não apresentarem os documentos relacionados no Capitulo Ili do 
presente Edital. 
6.1.2 A CPL julgará as Propostas de Preços, atendendo sempre as critérios aqui estabelecidos, desclassificando 
as que não os satisfizerem. 
6.J.3 Serão rejeitadas. de pronto as propostas incompletas em virtude de omissão ou insuficiência de 
informações, aquelas que contenham limitação ou condição constantes com as disposições deste Edital, bem 
como, as que catarem preços julgados excessivos, simbólicos, irrisórios ou de valor zera. 
S.1.4 Não serão tomadas em considerações vantagens não previstas neste EditaL nem ofertas de redução sobre 
as demais propostas. 
S.1.5 Será julgada vencedora a propostade menor preço global apresentada para o objeto licitado. 
SJS Emcasa de empate entre duas.oumaispropast~s,u vencedor será conhecido através de sorteia, observada 
o disposto na lei Complementar n.º.J23; de 14 de dezembro deZOOH. 

CAPITUUl VII ... DA. ADJUDICAÇÃO,< llo PRAZO, DOS RECURSOS FINANCEIROS, DA FISCAUZACÃD, na 
PAGAMENTO E DAS SANÇÕES 
7.1 A adjudicaçãoi do objeto dar-se-á com a assinatura.do instrumenta contratual até a 5º dia útil da convlJtaçãa 
do licitante vencedor pela CONTRATANTE. 
7.2 Upraza de execução dos serviços será de D3 (três) meses, contadas a partir da recebimento da lª ardem 
de serviços EXPEDIDApelaCUNTRATANTE. 
7.3 Os .recursos financeiras,·· oriundos dnJesuura MunidpaL são os previstos náfs} seguinte(s) dotação(ões) 
arçamentária(s): 

Unid.Jlrç. 

U4 m m.302.0024.2.055.mmo 4.4.90.51.00 1500!00200 
momaoooo 

7.40s serviços objeto da presente licitação serão fiscalizados pela Secretaría Municipal de Infraestrutura; a 
quem caberá atestar a execução das serviços em certificadas demediçãa que serão expedidos mensalmente até 
u5ºdiaütil de cada mês. 
7.5ACONTRATANTE .. ef:etuará o pagamento· a ·CUN[RATADApefos .. serviços exeeu.tadns,.medidos·····~·· ... ·aprovado§pela 
fiscalização conforme D~rtifi~ado de Medíção, em até 5 .(cim::a) dias úte.is da apresentação e aprovação pela 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. acompanhada da Nota Fiscal e Recibo, diretarnellte na Tesouraria da Prefeitura 
Municipal de Farias Brita. 
7.5.f Na casa de atraso no pagamento das faturas, será devido juros de mora de f% (um por cento) ao mês, 
havendo reivindicação da Contratada. 
7.S Independente das sanções Administrativas previstas na Lei n.º 8.BSS/93, e suas alterações posteriores, será 
aplicada multa de !0% (dez por cento) sobre o valor total da contratação em caso de recusa tácita ou expre~. sa . · 
da licitante vencedor em assinar a contrata. fJ(4 . 
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7.7 A inobservância das obrigações contratuais acarretará à Contratada além de Sanções Administrativas e 
Penais previstas na Lei n.º 8.666/83 a aplicação das seguintes multas: 
7.7.1 Multa de 0,5% (meio por cento) sabre o valor da ordem de serviços, por dia de paralisação injustificada dos 
serviços. 
7.7.2 Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valar da ordem de serviços, por dia de atraso injustificada do início 
dos serviços. 
7. 7.3 Multa de IO% (dez por.cento) sobre o valor total do contrato e proibição dê contratação por um período de 
2 (dais) anos. com a Prefeitura Municipal de Farias Brito pela inexec:ução total ou parcial darnntrato. 

C:APITUUJ VIII-DAS DBRIGACÕES DA CONTRATADA 
8.1 A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer. aos requisitos e atender a todas as exigências e condições a 
seguir estabelecidas: 
a) Recrutar elêmentos habilitados e cnmexperiê~da çomprovada, ... fornecendo à CONTRATANTErelação nominal 
dos.profissionais, contendo identidadee atribuição/especificação técnica. 
b} Executar os serviços através de pessuas• idôneas, assumin~o totalrespunsabilidade por quaisquer danos .ou 
falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a CONTRATANTE solicitar a substituiçãa 
daqueles, cuja conduta seja julgada inconveniente. 
c) Substituir os profissionais nos casos deimpedimer1tos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem ahom 
andamento e ahoaprestação dos serviços. 
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da ubra, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem 
solicitados pela GUNTRATANTE. 
eJ•· Responder perante a CONTRATANTE mesmo• nu.· caso. de .• ausênciai nu nmissã11daFJSCALIZAÇÃD, indenizando-a 
devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos .. aos .. seus interesses; qu.epassaminterferirina execução do 
contrato; quer sejam. eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários· seus. Aresponsabilidade .se 
estenderá a danos causados aterceiros, devendo a. CilNTRATAOA adotar medidas preventivas contra esses 
danos, com fiel . observância das normas> emanadas das autoridades competentes e das · disposições Jegais 
vigentes. 
f) Responder, perante as leis vigentes/ pela sigilrrdos dm:umentos .. manuseadns, se.ndo que a CONTRATADA não 
deverá.mesmo após o término.do CONTRATO, semcansentimerito prévio por escrito da CONTRATANTE,fazer uso 
dequaisquerdocumentos ou.inforrnaçõesrelativas .. aoserviço, a não.ser/para fins.de execução doCUNTRATH; 
g).·Pagar· •. seus ..• empregados.·no ·prazo······previsto··. em·· lei, •• sendo também .... de .... sua·· .. respnnsahHidade···.o pagamentu.•de 
todos as tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestaçãodos serviços contratadasindusive as 
contribuições previdenciárias fiscais eparafiscais, FGTS, PIS, emolumentos; seguros de >acidentes de trabalho, 
etc., ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou 
judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a 
CONTRATANTE. 
h) Disponibilizar. a qualquer tempo. toda documentação referente ao pagamento das tributos, seguras, encar~. . 
saciais. trabalhistas e previdenciárias relacionadas com a abjeta da CONTRATO. ~ . 
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i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ ou prejuízos que forem causadas à União, Estado, Município 
ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços. 
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho. previstas na Consolidação das Leis da Trabalho e 
legislação pertinente. 
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar a 
ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observandu o disposto na legislação federal, estadual e 
municipal em vigor, inclusive alei n.º S.H05, publicada no D.O.Li de 13/02/88. 
1) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiras por eventuais danas ao 
meio ambiente causádos por ação ou omissão sua, de seus empregadas, prepostos ou contratadas. 
m) Manter durante toda a execução dos serviços. em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificaçã11 exigidas na licitação. 
n) Prestar os serviços de acordocomtisProjetns eJaborados pela Secretar.ia Municipal de Infraestrutura. 
o) Responsabilizar-se pela conformidade. adequação, desempenho equalid~oe dos serviços e bsns, hem como de 
cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo QUEL não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenha. 
p)Registrar o Contrato decorrentedesfa licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e Agronornia do 
Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) 
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, .. perante a CQNTRATANTE, sob pena de retardâr a 
prm::ésslJ de pagamento. 
q) Aceitar nas· mesmas. condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na forma 
estabelecida no Art.65,. §Jº datei n.º 8.686/93, alterada e consolidada. 

CAPÍTULO IX - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRACÃD 
9J A Administração obriga-se a: 
a) Exigir o fielcumprimenta dnEditale Contrato, bem carna zelo na prestação dos serviços e1Jcumprimenta das 
prazos. 
b) Fazer .o.••acompanhamentu daexeGuçãri tlosserviças objetado re~pectivo contrato,. através da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura. 
e) Efetuar o pagamento conforme previsto neste Instrumenta e norespectivuContrato. 

CAPfTUta· X-DDS ACRÉSCIMOS UU SUPRESSÕES ADCUNTRAÍD 
IU.I AiContratantereserva"'sB o direito •de, a qualquerternpn,·· introduzirmadifiéações ou alterações• .. no•.·.projeto, 
plantas e especificações. 
10.2 Casa as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição das serviços que tenham preços 
unitários cotados na proposta, valar respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com base 
nas cotações apresentadas no orçamento. 
ID.3 Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens correspondentes com 
as seus respectivas preços unitárias, serão utilizadas as preços unitárias constantes da tabela de pre~ 
utilizada pela Prefeitura Municipal de Farias Brita. 6(<f , 
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I0.4 À Prefeitura Municipal de Farias Brito caberá a direita de promover acréscimos ou supressões nas abras ou 
serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cim:~a por cento) do valor inicial 
do Contrato. mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do Art. 85, parágrafo Iº, da Lei n.º 
8.888/83. 
ID.5 Caso haja acréscimo ou diminuição no volume das serviços este será abjeto de Termo Aditivo ao contrata, 
após o que será efetuada o pagamento, calculado nas termas .das itens ID.2 e t0.3 deste Edital. 

CAPÍTULO XI- DA IMPUGNACÃD AD EDITAL 
ll.1. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar o presente edital de licitação por irregularidade na 
aplicação da Leilederal n.º 8.668/83, em sua atual redação, devendo protocolar o pedida deimpugnação até 5 
(cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação, devendo a administração 
municipal julgar e responder a impugnação em até 3(três) dias úteis. 
11.2 Decairáda direito de impugnar nstarmos de.steEdital perante a Administração Municipal, o Heitante que não o 
fizer até a segundo dia . útil que anteceder a abertura >dos . envelopes de habilitação, pelas falhas ou 
irregularidades queviciaremeste.EditaLhipóteseemque .tal.comunicação nãnteráefeita derecursa. 
IL3 Aimpugnaçãa apresentada tempestivamente pela empresa licitante sabre os termosdo presenteEditaLnãua 
impedirá de participar da fase inicial de habilitação preliminar e das demais subsequentes, até o trânsitu em 
julgada da decis.ão a ela pertinente. 
lL4 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-maillicitacaa@fariasbrito.r:e.gov.hr ou por 
petJçãa protocolada na seção de protocolo da Prefeiturir Municipal de Farias Brito, localizada na Rua José Alves 
Pimentel, n. º 87, Dentro, farias Brito/CE. 

CAPÍTULO XII - oas RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
t2.l Das decisões proferidas pela CPL caberão recursos nostermos do art. l09 da{ein}tKBBH/93. 
12.T Os recursas d~verão ser dirigidos à Autoridade Superior, interpostos mediante. petição, devidamente 
arrazoada subscrita pela representante legal darecorrenta, que·pomprovará sua condição como tal. 
12.3 Us .. recursos relacionadoscoma habHitaçãa .. e inabilitaçãoda.licitantee do julgamentodaspropostasdeverão 
ser entregues ao Presidente ou aumrlosMembros da CPL, no devido>prazo, não sendo rmnhecidos osdnterpostos 
fora dele~ 
f 2.4 Interposto, o recursa será comunicado aos dernais]füit~ntes, que. poderão impugná-los no prazo de 05 
(cincoJdias úteis. 
12.5 ··necidido urecurs1f pela CPL···âeverá ser enviadn,devidamente informado, anSecretário Ordenador da 
Despesa, que proferirásua decisão. 
12.8 Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao 
interessado. 
12.7 Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os 
dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

CAPITULO XIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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13.1 A apresentação da proposta configura que a licitante tomou conhecimento de todas as informações e demais 
condições para a cumprimento das obrigações desta licitação. 
13.2 À Contratada caberá toda e qualquer obrigação civil. penal e trabalhista decorrentes da execução do 
contrata. 
13.3 A Contratada deverá registrar a contrata na CREA até IO (dez) dias úteis após a sua assinatura. 
f 3.4 A contratada se obriga a manter as condições de habilitação previstas na Edital de licitação, durante a 
execução da contrata. 
f 3.5 A CPL atenderá aos interessados, na horária de 8h às 14h, de 2ª à Bª feira, na sede da Prefeitura Municipal de 
Farias Brito, sita naRua José Alves Pimentel. n.º 87, Centra, Farias Brita - CE, ou pela telefone {88)3544-1568. 
13.6 É facultada élCPL em qualquer fase da licitação, promover diligências destinªdas a esclarecer a instrução da 
processa. 
13. 7 Esta Licitação poderá ser. anulad~/em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade no processa 
e/ ou no seu. julgamento, ou. revagada pnr cnnveniência da Administração, por decisão fundamentada, em que 
fique evidenciada a notória relevância de interesse da Prefeitura Municipal de Farias Brito, sem qmrcaiba aos 
licitan~es qualquer indenização. 
13.8 Adocumentaçãa apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e não será devolvida 
ao propnnente. 
13.8 ACONTRATANTE se reserva a direita de rescindiruGontratn, na forma datei. 
13.IUAhomologaçãnda presente Licitação é da competência da CONTRATANTE, nos termos da Lei. 
13.ll Us casas omissos deste Edital serão resolvidos pela CPL, aplicando-se as dispositivos da Lei n.º 8.SBS/83 é 
legislação complementar. 
f3J2. A. CPLpoderá cancederprazo.••deatéil5fquinze). minutos .de· •. tolerântiápara a participação de possíveis 
atrasados. 
13.13 Oas decisões da CPL caberá recursa previsto nn artigo 108 da Lei n;º 8.HBB/93, e suas alterações 
posteriores. 
f3J4 ffforo para dirimir quaísquerdt1vidasoriundasda presenteLicitação é o da Comarca deJarias Brito -BE. 

Tiago de Araújo Leite 
Presidente da CPL 


